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PORTARIA Nº 331/2020 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOM CONSELHO,

uso das atribuições que o cargo lhe confere e com fundamento nos incisos VII e X do 

art.80 da Lei Orgânica Municipal,

 

 RESOLVE: 

 

Art. 1º - NOMEAR

membros que irão compor o 

– Criança Feliz: 

 

NOME 

Ana Clara Costa Silva 

Cícera Cherlia de Moura Ferreira

Mirella Godoy Silvestre 

Zaquel Enyo Pinto Firmino 

 

 
Art. 2º - A Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

Art. 3º - Revogam-se as 

 
Registre-se, e Publique

Palácio Municipal Cel. José Abílio de A. Ávila, 

                                                 
 
                                                

 
 
 
 

 

 
Certifico para os devidos fins, nos ternos do inciso XV do 
inciso XXVII do art. 91  da Lei Orgânica 
alínea “b” da Constituição do Estado, qu
publicada
2020. 
 

Secretário Municipal de Governo e Articulação Institucional
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOM CONSELHO, Estado de Pernambuco, no 

uso das atribuições que o cargo lhe confere e com fundamento nos incisos VII e X do 

art.80 da Lei Orgânica Municipal, 

NOMEAR na forma da Lei nº 13.257 de 08 de março de 2016

membros que irão compor o GRUPO GESTOR do Programa Primeira Infância no 

CPF REPRESENTAÇÃO

102.348.844-28 Sec. de Desenvolvimento Social 

Cícera Cherlia de Moura Ferreira 038.596.694-60 Secretaria de Educação

041.714.814-30 Programa Mãe Co

069.324.534-44 Secretaria de Saúde

A Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

se as disposições em contrário. 

se, e Publique-se. 
 

Palácio Municipal Cel. José Abílio de A. Ávila, em 09 de dezembro
 

                                                  

                                                Dannilo Cavalcante Vieira 
Prefeito 

 
 

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

Certifico para os devidos fins, nos ternos do inciso XV do art. 80 e 
inciso XXVII do art. 91  da Lei Orgânica Municipal, e Art. 97 inciso I 
alínea “b” da Constituição do Estado, que a presente Portaria foi 
publicada no quadro de avisos da Prefeitura em 09 de dezembro de 

 
Katarina Tenório Cavalcante Vieira 

Secretário Municipal de Governo e Articulação Institucional 
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Estado de Pernambuco, no 

uso das atribuições que o cargo lhe confere e com fundamento nos incisos VII e X do 

13.257 de 08 de março de 2016 os 

do Programa Primeira Infância no SUAS 

REPRESENTAÇÃO 

Sec. de Desenvolvimento Social  

Secretaria de Educação 

Programa Mãe Coruja  

Secretaria de Saúde 

09 de dezembro de 2020. 
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